
72  diário oficial Nº 34.623 Terça-feira, 29 DE JUNHO DE 2021

Max Elimiliano leite rodrigues 57201304 /1
Michael de Jesus Sousa 57201636 /1

Willians alves cavalcante 57227633 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 672868

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 16/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o Município de ViGia dE NaZarÉ, cNPJ/Mf n° 
05.351.606/0001-95
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita de 01 (um) bem móvel tipo: veículo/automóvel de placa QEB-
8275, marca/modelo i/ford raNGEr XSlcd4 22c, ano do modelo: 2018, 
ano de fabricação: 2018, rENaVaM: 1 157434921, cHaSSi: 8afar23N-
0JJ079266, cor BraNco árTico , de propriedade do cEdENTE , em favor 
da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do município e 
contará com solução embarcada (rastreador veicular, sinalizador acústico, 
sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e demais tecnologias de proprie-
dade do DETRAN/PA, tendo como finalidade a realização de procedimentos 
de fiscalização, educação, infraestrutura e segurança do trânsito no mu-
nicípio;
1.2. os veículos serão utilizado exclusivamente nas ações de transito reali-
zadas no Município de VIGIA DE NAZARÉ e ficará sob sua responsabilidade. 
Sendo vedada a sub- cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 29/06/2021 Término: 28/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 28/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 673073
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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria
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Portaria
.

Portaria Nº 0738/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 5990/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor a.a.M.V. (Mat.: nº 
5953890), lotado na central de Triagem Masculina de Marabá – cTMM, 
acerca de assinar indevidamente a folha de frequência do mês de janeiro 
de 2021, conforme ofício interno nº 015/2021-SEc/cTMM, de 12.01.2021. 
desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres 
funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, i, iV, c/c art. 189, caput, 
art. 190, iV e Xiii, todos do r.J.U.; art. 2º – constituir comissão composta 
pelos servidores, rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assessor, Presi-
dente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico 
do Estado, membro, e BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente 
administrativo - membro; art. 3º – deliberar que os membros da co-
missão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos 
departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da administração 
Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – de-
terminar à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da 
lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais e à comissão 
de Estágio Probatório para conhecimento, se for o caso. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 673196
Portaria Nº 0736/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 5988/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 

o fato ocorrido com o PP V.H.P. (Mat. 5949912), acerca de suposto descum-
primento quanto à ordem hierárquica e observância de leis e regulamentos 
estabelecidos pelo corpo diretivo que deliberou pelas mudanças de equipes 
de plantão no Presídio Estadual Metropolitano - PEM iii, conforme ofício 
interno nº 0738/2021-PEM iii/SEaP, de 09.06.2021; art. 2 º - designar 
Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, para conduzir a 
investigação. art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao final da investigação. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-
SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciá-
rio, em exercício.

Protocolo: 673190
Portaria Nº 0734/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindi-
cância administrativa investigativa nº 5986/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar a suposta acumulação ilegal de cargos pela servidora l.G.S. (Mat.: 
nº 5952357), lotado na cadeia Pública de Parauapebas – cPP, conforme 
ofício interno nº 546/2021-cPP/SEaP, de 13.04.2021; art. 2 º - designar 
Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, para conduzir a 
investigação. art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao final da investigação. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-
SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciá-
rio, em exercício.

Protocolo: 673193
Portaria Nº 0740/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Sindicância administrativa disciplinar nº 5992/2021-cGP/SEaP, objetivan-
do apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor o.T.r. 
(Mat.: nº 5931145), lotado no centro de recuperação Penitenciário do 
Pará iV – crPP iV, referente a publicação de foto em grupo de aplicativo 
de mensagens whatsapp, envolvendo a direção e Gerente de Segurança 
da Unidade. desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservân-
cias aos deveres funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, 
desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, ii, Vi, 
art. 178, Xi, c/c art. 189, todos do r.J.U.; art. 2º – constituir comissão 
composta pelos servidores Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente 
administrativo, Presidente, rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assis-
tente administrativo – membro; e GEcirlEY caNdido dE JESUS MoUra, 
assistente administrativo – membro; art. 3º – deliberar que os membros 
da comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamen-
te aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da adminis-
tração Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º 
– determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 201, 
parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à 
diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais 
e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 673201
Portaria Nº 0739/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicân-
cia administrativa disciplinar nº 5991/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor a.B.o. (Mat.: nº 
5905510), lotado na colônia Penal agrícola de Santa izabel - cPaSi, refe-
rente à suposta agressão verbal a servidor lotado naquela Unidade. desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em 
tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, ii, Vi, art. 178, Xi, c/c art. 189, 
“caput”, todos do R.J.U.; Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos 
servidores Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente administrativo, 
Presidente, rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente adminis-
trativo – membro; e GEcirlEY caNdido dE JESUS MoUra, assistente 
administrativo – membro; art. 3º – deliberar que os membros da co-
missão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos 
departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da administração 
Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – de-
terminar à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 201, 
parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à 
diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais 
e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 673204


